
CAMARA MUNICIPAL DE 

TAUA 
EMENDA MODIFICATIVA Nº. o /2026 

(Altera dispositivo do Projeto de Lei n° 06/2026) 

"Art. 29 (.) 

O vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação 
da Câmara Municipal de Tauá a presente emenda que visa alterar a redação do inciso 
Il do art. 29 do Projeto de Lei ng 06/2024 que "Institui beneficios sociais ao Doador 
Regular de Sangue do âmbito municipal e adota outras providências", passando o 
referido inciso a vigorar coma seguinte redação: 

I|-no mínimo 02 (duas) doações anuais, se homem". 

Paço da Câmara Municipal de Tauá, 03 de fevereiro de 2026. 

Luis Tomaz Dino 
Vereador 
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